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ORIGEM CPFI-CAU/PR  

INTERESSADO PLENÁRIO CAU/PR 

ASSUNTO 
APLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 238/2023 CAU/BR (ATUALIZAÇÃO DAS 

VERBAS DE VIAGENS E DEMAIS PARTICIPAÇÕES)  

 

DELIBERAÇÃO N.º 018/2023 CPFI–CAU/PR 

 

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/PR (CPFI-CAU/PR), reunida ordinariamente no dia 20 de 

julho de 2023, na modalidade híbrida, isto é, presencial na Regional de Pato Branco/PR, sito na Rua Itabira, nº 

1804 e virtual através do seguinte  link da plataforma Teams https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19:meeting_ZDA3NDJlNzktY2Y0OC00NDJhLTlhZDgtYjk2ODNlMjEzYzQw@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%228e84

fea3-95f0-4999-bd94-e0703c160252%22,%22Oid%22:%22505b9e64-d527-4002-a2be-f969140d60ca%22%7D; no uso das 

competências conferidas pelos arts. 102 e 103 do Regimento Interno CAU/PR, após análise do tema em epígrafe;  

 

Considerando o disposto na Lei nº 11.000/2004, a qual autoriza os Conselhos a normatizar diárias e afins;   

 

Considerando as Resoluções nº 99/2015 e 113/2016 CAU/BR, as quais autorizam os CAUs/UF a regulamentarem 

os deslocamentos a serviço de empregados e prestadores de serviço; 

 

Considerando a Resolução n° 238/2023 CAU/BR de 16 de junho de 2023, a qual dispõe sobre as indenizações 

devidas nos casos de deslocamentos e participações a serviço no CAU/BR e CAUs/UF;  

 

Considerando que os CAU/BR e CAUs/UF e o CAU/BR terão até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

publicação desta Resolução (27 de junho de 2023) para instituir as despesas previstas na supracitada norma;   

 

Considerando a recomendação da CPFI-CAU/PR para que o Setor Contábil-Financeiro deste CAU/UF  

regulamente a aplicação dos novos títulos a partir da presente data mantendo os valores atualmente praticados 

pelo CAU/PR a fim de verificar o trâmite dos processos, identificando as eventuais dificuldades e determinando 

as competências específicas dos envolvidos;  

 

Considerando os devidos esclarecimentos prestados pelo Setor Contábil-Financeiro e demais departamentos 

quando dos respectivos questionamentos dos membros participantes da Comissão; 

 

DELIBERA:  

1. Aprovar a proposta de deliberação sem ressalvas com 03 (três) votos favoráveis dos Conselheiros Idevall dos 

Santos Filho, Antonio Ricardo Sardo e Jeancarlo Versetti conforme fundamentação apresentada;  

2. Encaminhar esta Deliberação à Presidência para ciência e providências sobre a matéria;  

 

 

 

 

 

 

Idevall dos Santos Filho (CAU A 31799-3 PR)                        Patricia Ostroski Maia  

           Coordenador da CPFI-CAU/PR                                      Assistente da Comissão          
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07ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2023 DA CPFI-CAU/PR 

Modalidade Híbrida - Folha de Votação 

 

Função Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Conselheiro Idevall dos Santos Filho X    

Coord-Adjunto Conselheiro Antonio Ricardo Sardo X    

Membro Titular Conselheiro Jeancarlo Versetti X    

Histórico da votação: 07ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CPFI-CAU/PR      Data: 20/07/2023  

Matéria: PROPOSTA DELIBERAÇÃO Nº 018/2023 CPFI.CAUPR – APROVAÇÃO QUANTO A APLICAÇÃO  

DA RESOLUÇÃO Nº 238/2023 CAU/BR RESSALTANDO A MANUTENÇÃO DOS VALORES  

ATUALMENTE APLICADOS PELO CAU/PR ATÉ O INÍCIO DA SUA VIGÊNCIA OFICIAL  

Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenção (0), Ausência ( ) de Total de três (03) Conselheiros. 

Ocorrências: Nenhuma     Assistente: Patricia Ostroski Maia –  Condução Trabalhos: Coordenador Idevall dos Santos Filho 
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